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LEI COMPLEMENTAR N.º 222/2022. 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
SÚMULA: “Inclui a redação de dispositivo legal junto a Lei 
Municipal n. 522, de 06 de dezembro de 2007, conforme 
especifica”. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 
 
Art. 1º Fica incluído o parágrafo 4º, no bojo do artigo 14, da Lei Municipal n. 522, de 
06 de dezembro de 2007, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 14. (...). 
 
(...). 
 
§ 4º As Juntas Administrativas de Recursos de Infrações – JARI I e JARI II devem 
possuir um Coordenador, nomeado pelo Chefe do Executivo Municipal, com 
conhecimento na área de trânsito, escolhido entre os servidores efetivos lotados no 
Órgão Municipal de Trânsito, fazendo jus a remuneração semelhante aos membros, 
por reunião ordinária, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 15, desta Lei, bem como 
respeitando as vedações e impedimentos constantes neste artigo.  
 
(...)” 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 11 de novembro de 2022. 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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